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21- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21,1. Fica assegurado à Entidade de Licitação o direito de:
21.~.1.Adiar a data d~ a~er~~a da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados,
notiflcando-~e, por escrito, as LICItantesQue já tenham retirado o Edital, com a antecedência de pelo
menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada:
21.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente pregão: a qualquer tempo, desde que
Ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;
21.1.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando
novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação
das alterações.
21,2, A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e
seus anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito
de impugnação e recurso.
21.3 É facultada a Prego eira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
21.4 A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao
patrimônio da Entidade de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, durante a execução dos
';erviços contratados, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação.
'1.5. Todas as declarações a serem apresentadas neste certame, deverão ter firma Reconhecida em
artórío do responsável que emitiu às mesmas.
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21.6. Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou
por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não será aceito em hipótese
nenhuma, em nenhuma fase do certame, documentos autenticados pela forma eletrônica
(AUTENTICAÇÃOELETRÔNICA),em conformidade com o provimento nº 08/2014 do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

21.7. Cópias do Edital e anexos serão forneci das na sala da Comissão de Licitação, no horário de
expediente desta Prefeitura, ou através do site: www.tcm.ce.gov.br.

22 -DO FORO

22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Tabuleiro do Norte-CE, 04 de Setembro de 2017.
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